LEI MUNICIPAL0603/2008, DE 25  DE MARÇO DE 2008.


“CONCEDE REVISÃO DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES”.


Art. 1° - A remuneração dos servidores da Câmara Municipal de Vereadores de Engenho Velho – RS, a qualquer título, é revisada em 12% (doze  por cento), a partir de 1° de março de 2008.


Art. 2° - As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta das dotações orçamentárias da própria Câmara.


Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua promulgação, com efeitos retroativos a 1° de março de 2008.


Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI MUNICIPAL N° 0604/2008, DE 25 DE MARÇO DE 2008.

“CONCEDE REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS”.



Art. 1° - Os subsídios do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários serão revisados em 12% (doze por cento), a partir de 1° de março de 2008.



Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.



Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação, com seus efeitos retroativos a 1° de março de 2008.



Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO - RS, AOS 25 DE MARÇO DE 2008.

Bianor Santin

Prefeito Municipal

Registre-se. Publique-se.

     Data Supra

Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.
LEI MUNICIPAL  N° 0605/2008, de 25 de março de 2008.

“CONCEDE REVISÃO DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES”.



Art. 1° - Os subsídios dos Vereadores serão revisados em 8,75 (oito vírgula setenta e cinco por cento), a partir de 1° de março de 2008.



Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.



Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1° de março de 2008. 



Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.
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